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Construímos e Reformamos TELHADOS em 
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Parcelamos sua Obra

- Especializada em telhados - Fabricação e colocação de calhas
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- Referência em condomínios de Curitiba e Joinville, e obras públicas
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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Nov 18 Dez 18 Jan 19 Fev 19 Mar 19  Abr 19

IGP-M (FGV) -0,49 -1,08 0,01 0,88 1,26 0,92
INPC (IBGE) -0,25 0,14 0,36 0,54 0,77

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58 0,52

CUB/Pr 0,32 0,11 0,20 0,42 0,25 0,33

 Em abril todos 
nós fomos surpreendidos 
com mais um caso de in-
cêndio que traz prejuízos 
inestimáveis: a catedral de 
Notre-Dame, a mais fa-
mosa da França, ardeu em 
chamas. De mesmo modo, 
no ano passado, assistimos, 
aqui no Brasil, com tristeza 
ao incêndio que destruiu o 
grande acervo do Museu 
Nacional no Rio de Janeiro. 
 O que esses episó-
dios podem nos trazer de 
lição? A certeza de que 
todo o cuidado preventivo 
e toda a vigilância é ne-
cessária no sentido de evi-
tar incidentes como esses, 
pois, além dos prejuízos 
materiais, o fogo pode 
trazer perdas humanas, o 
que deve ser uma causa 
maior de preocupação. 
 O que os con-
domínios podem fazer 
a respeito disso? Cada 
edificação deve atender 
a requisitos básicos de 
segurança contra in-
cêndios, os quais são 
periodicamente averigua-

dos e fiscalizados. A aten-
ção maior fica com os pré-
dios com mais de 10 anos. 
 Em prédios no-
vos, a responsabilidade 
por obter o Auto de Visto-
ria emitido pelo Corpo de 
Bombeiros (AVCB) é da 
construtora. Após a ocupa-
ção, a renovação do AVCB 
passa a ser uma competên-
cia do síndico. O nome do 
documento emitido pode 
variar de acordo com a 
região: no Rio de Janeiro 
ele é mais conhecido como 
Certificado de Aprovação 
do Corpo de Bombeiros. 
Maiores detalhes po-
dem ser lidos na matéria 
da editoria “Segurança”. 
 Nesta edição tam-
bém trazemos na editoria 
de “Administração” uma 
reflexão sobre Até onde 
vai a participação do inqui-
lino nas decisões do con-
domínio, o que costuma 
ser uma dúvida de muitos 
síndicos. Eles votam em 
assembleias, podem ajudar 
a eleger um síndico, eles 
próprios podem ocupar o 

cargo de síndico? Leia essas 
respostas na nossa matéria. 
 Desejamos a todos 
os nossos leitores um mês 

de maio de paz e produ-
tividade. Desfrutem todos 
de uma excelente leitura!
 

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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de maio de paz e produ-
tividade. Desfrutem todos 
de uma excelente leitura!
 

Os Editores

Até onde vai a participação do inquilino 
nas decisões do condomínio?

 Na constituição de 
um condomínio, há basica-
mente dois tipos de mem-
bros: o condômino proprie- 
tário ou o inquilino de uma 
ou mais de uma unidade. 
Essa segunda modalidade – a 
do locatário – embora con-
ceitualmente não seja um 
“condômino” do ponto de 
vista da lei, é bastante co-
mum nos prédios residenci-
ais em todo o país e, tendo 
em vista sua considerável 
importância, também pos-
sui direitos dentro do grupo.
 Por conceito, trata-
se do indivíduo que não é 
dono do imóvel, mas paga 
um aluguel para morar nele 
e, por conseguinte, poder 
usufruir de todas as demais 
possibilidades que o con-
domínio oferecer, como 
áreas de lazer, equipamen-
tos, espaços de eventos, etc. 
 É válido ressaltar, 
contudo, que o condomínio 

não tem relação jurídica com 
o inquilino, mas, sim, com 
o proprietário, de modo que 
quando for necessário re-
portar problemas de multas, 
comunicar sobre assem-
bleias, prestar contas, den-
tre outras atividades bu-
rocráticas, o síndico deve 
fazê-lo junto ao proprietário.
 Dessa maneira, 
qual fica sendo a participa-
ção efetiva do inquilino nas 
deliberações sobre o con-
domínio em que ele mesmo 
habita? A legislação traz 
algumas condições de par-
ticipação do morador loca-
tário. Uma dúvida frequente 
é se o inquilino pode votar 
em assembleias que envol-
vam despesas ordinárias.
 O entendimento 
de Markus Samuel Leite 
Norat, autor do livro “O 
Condomínio Edilício” é de 
que sim, é possível. O inqui-
lino pode inclusive votar sem 

procuração, apenas mediante 
apresentação de contrato de 
locação. Isso serve para as-
sembleia cuja pauta seja a 
deliberação de despesas or-
dinárias que afetem o inqui-
lino e só vale para o caso de 
o proprietário-locador não 
comparecer à assembleia. 
 

Outro questionamento co-
mum no que diz respeito 
às assembleias é se o inqui-
lino possui voto válido para 
eleição de novo síndico. Se-
gundo Norat, ele pode ter. No 
entanto, para que isso venha 
a ser validado, ele deve apre-
sentar uma procuração feita 

O condomínio não 
tem relação jurídica 
com o inquilino, 
mas, sim, com o 
proprietário,

para esta finalidade outor-
gada pelo proprietário da uni-
dade que ele aluga, com fir-
ma reconhecida em cartório. 
 Por fim, uma terceira 
pergunta que muitos síndicos 
e aspirantes a síndicos fazer 
regularmente é se o morador 
que é inquilino e não proprie-
tário de unidade pode se can-
didatar ao cargo de síndico e, 
se eleito, pode exercer essa 
função. A resposta dessa vez é 
menos exata, uma vez que de-
pende da convenção de cada 
condomínio. Há os casos em 
que é permitido e os em que 
é vetado. O ideal é consultar 
o documento antes de qual-
quer eleição nesses termos.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 De novo, o portão de 
acesso ao prédio está escan-
carado. E se vê que de nada 
adiantam os apelos e os avisos 
a essa minoria que insiste na 
inconseqüência de seus ges-
tos e na falta de percepção 
do que pode representar para 
a segurança de todos que vi-
vem sob o mesmo teto con-
dominial. A nova desatenção 
de um dos dois irmãos que se 
alternam na rotineira tarefa 
de circular pela calçada em 
frente ao prédio com o cão-
zinho dá um frio na barriga 
daqueles que se preocupam 
com a vida que os cercam.
 O pai não deu a menor 
atenção aos apelos dos demais 
condôminos em nova as-
sembleia do condomínio e a 
mãe das crianças permanece 
orientando os filhos para 
manter os acessos ao edifí-

cio aberto para facilitar (!?) 
a volta para o lar com o ani-
mal de estimação da família, 
por ser mais cômodo para a 
impaciência dela atender um 
simples chamado do inter-
fone. Nem mesmo os motivos 
aterrorizantes sensibilizam 
esses pais do perigo que os 
filhos correm de serem abor-
dados por um entre os tantos 
criminosos que perambulam 
pelos bairros a espreita de 
uma boa ocasião. O que dizer 
da preocupação com o perigo 
para os demais vizinhos...
 Não é preciso ser 
adivinho para entender que, 
mais cedo ou mais tarde, algo 
de muito grave pode acontecer 
a essas crianças que não tem 
noção da maldade “invisível”. 
Como também de muitos e 
imprudentes jovens e adul-
tos cujo desleixo parecido 
adormece ante a regra de que 

isso não acontece com eles; 
só com os outros. Entretanto, 
quantos e quantos exemplos 
são noticiados pelo país afora 
estampando nas manchetes 
os males praticados pelo des-
cuido e confiança exagerada 
daqueles que não estão nem 
aí para a ruindade que as espia 
pelas frestas da vida tortuosa.
 É claro que são cada 
vez maiores os recursos para 
cobrir todos os “buracos” que 
facilitam as ações da crimi-
nalidade, mas nem todos os 
condomínios têm recursos 
suficientes para investir devi-
damente na sofisticação de 
equipamentos modernos de se-
gurança. Ainda existem mui-
tos e muitos condomínios de 
porte pequeno – e até médio - 
que exigem maior participação 
e determinação dos condômi-
nos para se resguardarem 
dos indesejáveis imprevistos.

 O exemplo cita-
do nesse ato cotidiano tem 
cenário num condomínio de 
classe média, instalado num 
prédio de três andares, com 
12 unidades domiciliares, ex-
tremamente dependente da 
cumplicidade dos moradores 
para complementar a segu-
rança dos aparelhos que dis-
põem. Existem dois portões de 
acesso ao interior do prédio, 
com mecanismos apropria-
dos para atender a abertura 
e o fechamento correto das 
portas, mas que mal usadas 
o funcionamento por pressão 
de nada adiantam, servindo 
muito mais de convite de 
boas-vindas para a entrada dos 
indesejáveis marginais. E aí...
 A simplicidade do 
ambiente contextualizado 
acima não é inversamente pro-
porcional aos desdobramentos 
de seus altos riscos. Afinal, 

todo cuidado é pouco para 

prevenir, preservar e garan-
tir a integridade das pessoas 
que querem apenas viver na 
paz e na tranqüilidade do lar.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

A desatenção que põe em risco a integridade de todos,
mas como fazer para impedir a desfaçatez de uns poucos? 

JORNAL DO SÍNDICO / MAIO / 20194 Repeteco *Ricardo Hermeto Coelho



Os quatro “cês” da discórdia no condomínio

 Quais os principais 
pontos de conflito no seu con-
domínio? O que é motivação 
para causar a discórdia entre 
moradores ou desses com 
o síndico? No universo dos 
condomínios, uma brincadei-
ra é feita com as letras iniciais 
daqueles que parecem ser al-
guns dos itens que mais apa-
recem nas listas de elementos 
geradores de intriga: todos 
começam com a mesma letra. 
 Esse conjunto da 
discórdia é conhecido como 
os quatro “cês”, são eles: 
cachorro, crianças, canos e 
carros. Com isso, é possível 
resumir em poucas palavras 
algumas coisas que – fre-
quentemente – são motivos 
de transtornos dentro da 
maioria dos prédios residen-
ciais Brasil a fora. Você se 
identifica com algum deles?
 O primeiro, “ca-
chorro” é uma palavra que 
não designa apenas o cão, 

mas também todos os de-
mais bichinhos de estimação 
que vivem em condomínios: 
gatos, pássaros, roedores, 
repteis, etc. O assunto é con-
troverso, pois – ao mesmo 
tempo em que há as pessoas 
que amam os pets – há tam-
bém as pessoas que não gos-
tam e não apreciam muito o 
fato de ter que conviver com 
eles num mesmo espaço. 
 O segundo elemento 
desse conjunto consiste na 
presença de crianças pelo 
prédio. Não exatamente a 
existência delas, mas os 
transtornos causados por elas 
quando não lhes é imposto 
limites adequados. Barulho, 
bagunça, sujeira e até danos 
materiais ao patrimônio do 
condomínio e também pa-
trimônios individuais são 
algumas das queixas rela-
cionadas aos pequenos. Isso 
acaba por gerar conflitos 
maiores, uma vez que a briga 

passa a ser levada adiante 
pelos pais, adultos, podendo 
ter até consequências sérias. 
 O terceiro desses 
“quatro cês” é uma palavra 
que sintetiza um problema 
que na prática é bastante 
complexo: a distribuição 
dos encanamentos no edifí-
cio. A delimitação imprecisa 
disso pode ser um motivo 
de conflito quando há, por 
exemplo, uma infiltração a 
ser reparada. A responsabili-
dade é do vizinho de cima, do 
vizinho de baixo ou o próprio 
condomínio deve arcar com 
esses prejuízos? Não existe 
resposta definitiva para es-
ses impasses, pois cada caso 
deve ser avaliado de acordo 
com suas particularidades. 
 Por fim, o quarto 
“cê” é representado pelos 
carros, mais precisamente 
pelas vagas ocupadas por 
eles na garagem. Muitos 
condomínios – sobretudo os 

mais recentes – sofrem atual-
mente com um problema de 
restrição do espaço físico, o 
que fez com que limitassem o 
número de vagas de carro e, 
em algumas circunstâncias, 
essas vagas sequer perten-
cem ao condômino, sendo de 
caráter rotativo. Essa modali-
dade de uso costuma acar-
retar desentendimentos, pois 
nem sempre é possível contar 
com o bom senso das pessoas 
em relação à necessidade de 
se fazer o rodízio das vagas. 
Esses são exemplos de al

guns pontos de divergência 
comuns à maioria dos pré-
dios residenciais, porém cada 
condomínio possui suas pe-
culiaridades. O importante é 
sabermos que a maioria des-
ses problemas podem ser evi-
tados e sanados com a obe-
diência ao que está disposto 
na convenção condominial e, 
também, com uma boa dose 
de respeito ao próximo.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

TERNISKI
Obras Especiais Ltda

Parcelamos sua obra  - Orçamento sem compromisso
Atendemos Curitiba, Região e Litoral. 

18 ANOS DE
EXPERIÊNCIA

NO MERCADO

CREA - 89758/D-PR
* Revitalização predial.
* Lavagem com máquina de pressão regulável.
* Pintura lisa, textura e grafiato.
* Reposição e revestimentos de pastilhas.   
* Impermeabilização.
* Calafetação de janelas.
* Construção e reforma de telhados.
* Revitalização e manutenção de fachadas de pele 
de vidro que se encontra com infiltrações.

terniski@gmail.com - www. terniski.com.br 

Diretor Técnico: Ilson Terniski 
Engº.Civil Resp. Ténico: Nivaldo Mattos

(41) 3024-5240 / 9 9956-6246

todo cuidado é pouco para 

prevenir, preservar e garan-
tir a integridade das pessoas 
que querem apenas viver na 
paz e na tranqüilidade do lar.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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Automação e Segurança Eletrônica

www.eletroshift.com
eletroshift1@hotmail.com

9.9855-6655
3732-1105

- CÂMERAS CFTV

(41) 

- ALARMES DE INCÊNDIO

- CABEAMENTO DE REDE

- AUTOMAÇÃO

- CENTRAL TELEFÔNICA

- ANTENAS DE TV

- ALARMES

                

Ilu 

 

 

Iluminação Pública Condominial 

Predial e Residencial 

Quadras Poliesportivas 

 

 
Rua Professor João Falarz, 1110 - Ecoville 

Fone: 3013-2747 - 9 9915-9079 

             Soluções em Iluminação 

contato@warobrasespeciais.com.br

warobrasespeciais.com.br

41 3077-790641 9 9546 - 4452 41 9 9769 - 5241

Rua Chile, 642 - Rebouças 
Curitiba - PR  
CEP: 80215-170

Procura

e
QUALIDADE

PREÇO JUSTO? 
Conte com a W.A.R.Obras Especiais
especialista em Serviços Prediais.

OBRAS ESPECIAIS

W. A. R.
Reforma Predial

Revitalização Predial

Manutenção Predial

Lavação, Pintura, Grafiatos 
e Texturas

Construção e Reforma 
de Telhado

Impermeabilização

Reposição de Pastilhas

Jardinagem e Paisagismo

CREA PR 69047

NR 35 - NR 18 - NR 10

Bem perto de você!

SOLICITE A VISITA DE NOSSOS TÉCNICOS

(41) 3030-0022
(41) 99202-3750

www.agillux.com.br

Materiais elétricos
e iluminação,

para sua loja, empresa
e condomínio!

otta.RJ----------------
Engenharia e Manutenção Predial

Há 8 anos no mercado, com mais de 500 obras realizadas 
em Curitiba, Região Metropolitana e Litoral, a Jotta.R é 
referência no segmento de restauração predial. Somos 
especializados em alpinismo industrial com destaque em:

Lavagem Predial e Fachadas

Pintura Textura e Grafiato  

Limpeza de Vidros 

Reposição de Pastilhas

Trabalhamos também com: Laudos Técnicos, Teste de Percussão, Revitalização de 
Fachada, Impermeabilização e Telhados. 

Solicite um Orçamento: 3090-0222
 

www.jottarengenharia.com.br
contato@jottarengenharia.com.br

Pagamento Facilitado

Lavação a partir de 

R$ 2,00 
o m²

Ano XVII - E
dição 202 - Agosto/16 - Curitib

a - www.jornaldosindico.com.br

UMA DAS REDES MAIS

CONSOLIDADAS DO MERCADO

AGORA É 5 ESTRELAS!

26 ANOS NO MERCADO

22 GRANDES CIDADES NO BRASIL

14 ANOS ENTRE AS MELHORES

FRANQUIAS DO BRASIL

/jornaldosindico
www.jornaldosindico.com.br

Ano XVII - E
dição 204 - O

utubro/16 - C
uritib

a - w
ww.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVII - Edição 203 - Setembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVIII - Edição 205 - Novembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Anuncie!  AGORA:LIGUE

3029-9802
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倀漀爀琀愀爀椀愀 刀攀洀漀琀愀
挀漀洀 椀渀琀攀氀椀最渀挀椀愀 愀爀琀椀ǻ挀椀愀氀
攀 爀攀挀漀渀栀攀挀椀洀攀渀琀漀 昀愀挀椀愀氀

 Como quase tudo na 
vida, morar em condomínio 
tem seu ônus e seu bônus. Se 
por um lado ganhamos várias 
vantagens com a disponibili-
zação de áreas de lazer, co-
modidades que melhoram 
a qualidade de vida, maior 
segurança, dentre outras be-
nesses, por outro lado, é ne-
cessário também arcar com 
uma despesa a mais ao fim 
do mês: a taxa condominial. 
 Esse é o valor pago 
pelas unidades residenci-
ais a partir do rateio das 
despesas ordinárias do con-
domínio, ou seja, aquelas 
que já são esperadas men-
salmente – água, energia, 
coleta de lixo, folha de 
pagamento de funcionários, 
contratos de manutenções. 
 Nesse valor também 
é incluído um percentual que 
vai para o fundo de reserva 
do condomínio, com a fi-

nalidade de manter um caixa 
para situações de emergência 
ou imprevistas, bem como 
investimento em melhorias 
pro próprio prédio no futuro. 
A decisão sobre a modali-
dade de pagamento – se esse 
valor é fixo ou flutua de acor-
do com as despesas do con-
domínio em cada mês – está 
prevista em cada convenção. 
 Para a gerente de Re-
lacionamento com o Cliente 
da Lello Condomínios, An-
gélica Arbex, múltiplos fa-
tores influenciam na determi-
nação do valor a ser pago. “O 
principal fator determinante 
do valor do condomínio é 
a quantidade de condômi-
nos que dividem a conta 
do conjunto de despesas do 
prédio. Assim quanto mais 
apartamentos o empreendi-
mento tiver, menor tende a 
ser o valor da cota paga pe-
los moradores. As diferenças 

regionais se explicam, de 
modo geral, pelo perfil dos 
empreendimentos, quanti-
dade de funcionários, gastos 
com salários e os valores de 
contratos de manutenção e 
conservação”, explica Arbex. 
 Sendo fixo ou 
variável, o valor da taxa con-
dominial com frequência é 
um motivo de críticas para 
quem o paga. Mas como é 
possível reduzi-lo? Trata-
se de uma tarefa bastante 
complexa, uma vez que o 
condomínio não é uma em-
presa com alto capital de 
giro, ele possui despesas 
relativamente previsíveis 
e uma receita limitada. 
 Para começarmos a 
pensar em soluções, precisa-
mos ter em mente uma equa-
ção básica, a qual nos demon-
stra que a taxa é o resultado 
de duas variáveis: as despe-
sas a serem pagas e a receita 

a ser recolhida. Logo, se de-
sejamos pagar menor taxa 
de condomínio, é necessário 
reduzir a primeira variá-
vel e aumentar a segunda. 
 Como é possível re-
duzir despesas? Inicialmente, 
algumas medidas simples po-
dem ser pensadas, tais como 
a troca de todas as lâmpadas 
por versões mais econômicas 
e com sensor de presença, 
diminuindo gastos com a ilu-
minação do edifício. Outro 
ponto é a individualização 
dos hidrômetros, deixando 
a carga de cada unidade o 
pagamento do seu próprio 
consumo, o que incentiva 
a economia. Em segundo 
plano, também é possível 
pensar na redução de fun-
cionários e substituição por 
porteiros remotos ou empre-
sas terceirizadas de limpeza. 
Para aumentar a receita po-
dem ser pensadas algumas 

alternativas: aluguel de es-
paço para outdoor publici-
tário ou de cobertura para 
antenas, venda de material 
reciclado ou até de óleo de 
cozinha. Essas são medi-
das que podem exercer um 
impacto final no rateio de 
despesas do condomínio, 
reduzindo a taxa final.

 
A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

O difícil desafio de reduzir a taxa condominial

Finanças *Cecilia Lima



 Não é de hoje que 
viver em condomínio tem sido 
uma tendência no Brasil. Há 
várias décadas, devido ao au-
mento populacional e – con-
sequentemente – à diminui- 
ção de espaço disponível nos 
grandes centros urbanos, esse 
tipo de moradia vem tendo 
uma procura cada vez maior. 
 Além disso, somam-
se fatores como a neces-
sidade de uma habitação 
mais segura, que resista às 
investidas de criminosos – in-
felizmente em número cres-
cente no país – bem como o 
interesse em moradias que 
ofereçam mais vantagens ao 
usuário, tais como opções 
de lazer e comodidades que 
agreguem praticidade ao co-
tidiano. 
 Nesse sentido, os 
tradicionais prédios residenci-

ais compostos por apartamen-
tos no modelo comum para 
abrigar uma família têm cedi-
do espaço a novas e modernas 
modalidades de unidades con-
dominiais. Quitinete, estúdio, 
loft, flat e apart hotel são alguns 
exemplos do que está se multi-
plicando por todo o país e que 
– embora tenham um formato 
atípico – nem sempre deixam 
de constituir um condomínio. 
 Você sabe diferenciar 
esses tipos de unidades? Pri-
meiramente, é válido ressaltar 
que elas se popularizaram para 
atender a uma demanda cres-
cente no Brasil hoje em dia: os 
moradores solitários. Segundo 
o Instituto Brasileiro de  Geo-
grafia e Estatística (IBGE), 
existem mais de 10 milhões 
de brasileiros que moram so-
zinhos e essa população apre-
senta necessidades peculiares. 

 Flat e apart hotel são 
praticamente sinônimos, con-
sistem em um conceito de 
habitação que permite esta-
dias de curto prazo ou perma-
nente, cujo pagamento pode 
ser facilitado por dispensa de 
fiador e contratos mensais. 
Nesses casos, geralmente o 
que é priorizado são: a loca-
lização, serviço de limpeza 
(como camareiras e lavan-
deria), estrutura mobiliada 
acrescida de utilitários (roupas 
de cama, eletrodomésticos).
 Estúdios e lofts tam-
bém desempenham basica-
mente a mesma função, porém 
– por definição – os estúdios 
são menores que os lofts, além 
de não possuírem divisões in-
ternas, tornando o ambiente 
totalmente aberto, o que flexi-
biliza a disposição de móveis 
e divisórias a critério do mo-

rador. Os serviços de comodi-
dade também são um atrativo, 
entretanto aqui geralmente são 
pagos separadamente, de acor-
do com o uso, não há taxa fixa. 
 Por fim, existem as 
quitinetes, que são conhecidas 
de longa data da maioria das 
pessoas. Consiste em um apar-
tamento bem pequeno e, por 
isso, menos valorizado, bas-

tante procurado por quem não 
dispõe de muitos recursos para 
investir em moradia ou não ne-
cessitam de grandes espaços, 
como estudantes. A localiza-
ção, além do preço, costuma 
ser o maior atrativo para esse 
tipo de unidade condominial.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Moradores solitários buscam unidades 
condominiais diferenciadas
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tante procurado por quem não 
dispõe de muitos recursos para 
investir em moradia ou não ne-
cessitam de grandes espaços, 
como estudantes. A localiza-
ção, além do preço, costuma 
ser o maior atrativo para esse 
tipo de unidade condominial.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Fiações para instalação elétrica devem ser 
certificadas pelo Inmetro

 Em uma vã tentativa 
de economizar dinheiro, mui-
tos síndicos optam por rea- 
lizar reparos no condomínio 
tendo apenas o valor de custo 
como critério de escolha para 
a contratação de mão de obra e 
compra do material. Entretan-
to, o barato pode sair caro e, 
pior, o mal feito pode acarre-
tar prejuízos futuros que até 
superam a economia inicial. 
 Afora essa questão, 
é válido ressaltar que, em se 
tratando da manutenção do 
prédio, essa negligência pode 
colocar não apenas a segurança 
estrutural do imóvel em risco, 
como também a integridade 
dos moradores e funcionários. 
Exemplo disso são as instala-
ções elétricas que, assim como 
as hidráulicas, podem ter seu 
conteúdo extravasado e cau-

sar prejuízos. O mais perigoso 
é que, nesse caso, ao invés 
de vazar água, é energia elé-
trica que escapa, com um po-
tencial de dano muito maior. 
 De acordo com o 
Instituto Brasileiro do Cobre 
(Procobre), o uso de fiação 
de má qualidade e instalações 
elétricas inadequadas estão 
entre as principais causas de 
curtos-circuitos e incêndios 
em edifícios residenciais e co-
merciais no país. Segundo a 
entidade, fios e cabos elétricos, 
por normas técnicas, devem 
ter condutor em cobre com 
99,99% de pureza, garantindo 
assim a condução de energia 
com as menores perdas pos-
síveis e máxima segurança. 
 Todavia, um fio com 
tais especificações não sai 
barato, o que faz com que 

muitos busquem soluções 
“alternativas”, sem certifica-
ção. Se o material não tiver a 
composição adequada, pode-
se chegar a níveis indesejados 
de perdas elétricas, levando 
ao sobreaquecimento do fio 
ou cabo, que podem resultar, 
além de aumento no gasto 
de energia elétrica, em perda 
de vida útil, curtos-circui-
tos, choques e até incêndios.
 É possível identifi-
car o tipo de cabo por meio 
de uma gravação impressa 
na parte externa do fio, onde 
está descrita toda a sua espe-
cificação, inclusive o logo do 
Inmetro (Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia) e da certifica-
dora credenciada pelo órgão. 
É preciso também ficar atento 
à embalagem do produto, que 

contém informações que es-
pecificam o material, como a 
bitola do fio e o selo de certi-
ficação atestando a qualidade.
 Mas como saber que 
fio é ideal para o uso espe-
rado? O recomendável é que 
o comprador receba do en-
genheiro responsável pela 
obra as especificações do 
material e faça a compra con

forme as instruções. Portanto, 
o comprador não precisa ter 
a formação de engenheiro ou 
técnico eletricista, basta que 
verifique se o produto ad-
quirido respeita as normas e 
apresenta, obrigatoriamente, 
na embalagem o logo do In-
metro e da certificadora.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico



 Episódios de incên-
dio recentes como os que ocor-
reram no Museu Nacional no 
Rio de Janeiro (RJ) em 2018 
e, mais recentemente, na cate-
dral de Notre Dame, em Paris, 
chamaram a atenção de todos 
para os incalculáveis prejuízos 
materiais e humanos que po-
dem ser acarretados por um 
incidente envolvendo fogo, 
seja ele de natureza acidental 
ou causado por negligência.
 A prevenção apre-
senta-se – sem dúvidas – 
como a estratégia mais sen-
sata para evitar esse fato ou, 
pelo menos, minimizar os 
danos caso ele venha a ocor-
rer de igual maneira. É por 
isso que cada edificação deve 
atender a requisitos básicos de 
segurança contra incêndios, 
os quais são periodicamente 
averiguados e fiscalizados. 
 Nesse sentido, o cui-
dado deve ser ainda maior em 
se tratando de imóveis com 
mais de dez anos de cons- 

trução. Em prédios novos, a 
responsabilidade por obter o 
Auto de Vistoria emitido pelo 
Corpo de Bombeiros (AVCB) 
é da construtora. Após a ocu-
pação, a renovação do AVCB 
passa a ser uma competência 
do síndico. O nome do docu-
mento emitido pode variar de 
acordo com a região: no Rio de 
Janeiro ele é mais conhecido 
como Certificado de Aprova-
ção do Corpo de Bombeiros.
 Quando isso deve 
ser feito? A legislação de 
cada município dita a perio-
dicidade das vistorias, por-
tanto, é fundamental estar 
a par do que diz o código 
da sua cidade. Em média, o 
intervalo de validade é de 
aproximadamente três anos. 
 O síndico deve estar 
atento aos prazos de renova-
ção deste documento, pois, 
em caso de omissão, recai 
sobre ele a responsabilidade 
civil e criminal se acontecer 
algum tipo de incidente, prin-
cipalmente se isso significar 

óbito ou lesão à integridade 
física de alguém. Sem o 
AVCB em dia, a seguradora 
pode –inclusive - se recusar 
a pagar indenização alegando 
descumprimento da lei e então 
o investimento em pagar por 
essa proteção terá sido em vão. 
 Durante a vistoria do 
Corpo de Bombeiros, alguns 

itens serão avaliados a fim de 
checar a eficácia da prevenção 
contra incêndios, dentre eles 
estão: atestado de brigada de 
incêndio, Anotação de Re-
sponsabilidade Técnica (ART) 
dos para-raios, ART das insta-
lações de gás, o laudo elétrico, 
atestado dos sistemas de com-
bate a incêndio, o Controle 

de materiais de acabamento e 
revestimento (CMAR), bem 
como o atestado de funciona-
mento do grupo-gerador (se o 
condomínio dispuser de um).

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Vistoria de Bombeiros deve ser renovada 
a partir de chamado do síndico
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• Vida útil de 25.000h
• 3 anos de garantia
• Selo INMETRO
• 6500K

E N G E N H A R I A
C Y M A C O 

 98753-1051 / 99653-1755 / 3206-8601(41)

www.cymaco.com.br

35 anos de experiência em manutenção predial

* Retrofit de Fachadas

* Recuperação Estrutural

* Impermeabilizações

* Pintura Predial 

* Reformas em Geral  



Autovistoria em condomínios é essencial 
na prevenção de acidentes

 Infelizmente os 
acidentes em condomínios 
estão tornando-se cada vez 
mais recorrentes. No iní-
cio dessa semana, em Cu-
ritiba, um muro residencial 
caiu sobre 10 carros. Em 
Barra Mansa, na semana 
passada, um apartamento 
pegou fogo. Poderíamos ficar 
aqui contando casos e casos 
como esses e que aconte-
cem diariamente pelo país. 
 Muitas são as causas 
para esse tipo de acidente: o 
síndico que não cuidou do 
local, Prefeitura que deixou 
de fiscalizar, etc. Sendo as-
sim, para diminuir acidentes, 
grandes capitais, como Rio 
de Janeiro e Porto Alegre, 
por exemplo, já têm uma lei 
que obrigam os condomínios 
a realizarem a autovistoria. 

A lei da autovistoria 
pelo país

 No RJ, o Art.1 da 

Lei nº 6400/2013 institui a 
obrigatoriedade da autovis-
toria pelos condomínios ou 
proprietários dos prédios res-
idenciais, comerciais e pelos 
governos do Estado e dos mu-
nicípios, nos prédios públi-
cos, incluindo estruturas, sub-
solos, fachadas, esquadrias, 
empenas, marquises e telha-
dos, e em suas instalações 
elétricas, hidráulicas, sani-
tárias, eletromecânicas, etc. 
 Além disso, a Lei 
ainda menciona que os 
condomínios ou propri-
etários de prédios comer-
ciais e residenciais com 
mais de 25 anos de vida útil 
têm a obrigatoriedade de 
realizar auto inspeções quin-
quenais (ou seja, de cinco em 
cinco anos), sendo que essa 
vistoria deve ser efetuada 
por engenheiro ou arquiteto. 
 A Lei Complementar 
nº 284 de Porto Alegre é, só 
que em outras palavras, idên-
tica à do Rio de Janeiro. O 

Art. 2º diz que o proprietário 
ou usuário de qualquer título 
de edificação apresentará à 
Secretaria Municipal de Ob-
ras e Viação, um Laudo Téc-
nico de Inspeção Predial ela-
borado por um profissional 
(arquiteto ou engenheiro), 
atestando as condições de 
segurança das edificações. 
 Já em SP, ainda 
está em trâmite o Projeto 
de Lei nº 234/2012, que 
cria o “Certificado Estad-
ual de Inspeção Predial”. 
 É importante lem-
brar que, em ambas as Leis 
(RJ e POA), as respon-
sabilidades das verifica-
ções são dos síndicos. O 
laudo assinado pelo enge-
nheiro ou arquiteto com as 
melhorias a serem implantas 
é entregue ao síndico com 
um prazo para que as mes-
mas sejam feitas. Vale desta-
car, também, que nos locais 
nos quais a autovistoria já es-
teja regulamentada, o síndico 

não necessita de aprova-
ção em assembleia para 
contratar os profissionais.  
 Neste caso, a obriga-
ção do síndico é prestar con-
tas sobre o assunto na pró-
xima assembleia. No caso de 
contas, aliás, é possível que 
a medida cause um impacto 
nas taxas condominiais em 
um primeiro momento. En-
tretanto, em longo prazo, a 
tendência é que aconteça uma 
diminuição no valor de co-
brança do condomínio, tendo 
em vista que os cuidados 
com o prédio estarão em dia. 

Fiscalização nos 
condomínios

 É importante lem-
brar que, se por um lado não 
há grandes problemas em 
vistorias nas áreas comuns 
dos condomínios, não é pos-
sível falar a mesma coisa 
em unidades residenciais. O 
domicílio, conforme diz a 

Constituição Federal, é lo-
cal inviolável. No entanto, 
se houver a tentativa de vis-
toria em uma unidade e o 
morador impedir, o síndico 
tem o poder de ingressar 
na justiça caso o local re-
presente risco à edificação. 
Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo do Rio 
de Janeiro, apenas 60 mil 
dos 130 mil imóveis que de-
veriam fazer a autovistoria 
cumpriram o procedimento. 
Isso é preocupante já que se 
passaram os 5 anos desde a 
promulgação da lei e agora 
chega a hora de vermos se 
aquilo que está no papel será 
cumprido pelos condomínios 
e se o estado irá fiscalizar 
essa questão no sentido de 
punir os condomínios que 
não cumpriram com a lei.

O  autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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Projetos: arquitetônico, elétrico, estrutural,
hidráulico, entre outros, ver site.
       
Reformas: elétrica, hidráulica, estrutural, civil,
 fachadas, prumadas, entre outros, ver site.

Construções: residencial, comercial, industrial.

Manutenção: pára raio, gás, hidráulica, elétrica,
interfone, tag, alarme, entre outros, ver site.

Eng Fábio Xavier           Crea   30.707 D Pr  (41) 99599 2630
Eng Cristian Thurmann  Crea 143.552 D Pr  (41) 99638 4197
Eng Aelson Michelato    Crea 153.230 D Pr  (41) 99708 8507

obrativa@yahoo.com.br

(41) 3042 0501

www.obrativa.eng.br

Reg Crea 61.900



 
  
 
 A segurança é um requisito primordial para 
os que optam por viver em condomínios e, pen-
sando nisso, o mercado amplia cada vez mais seus 
recursos e ferramentas voltados a propiciar maior 
comodidade e segurança aos prédios. Um exemplo 
disso é a adoção da portaria remota, uma tendência 
forte entre os condomínios residenciais atualmente. 

 Trata-se de um sistema eletrônico para con-
trole de acessos ao interior do edifício, o qual é re-
gulado por uma base de atendimento que trabalha 24 
horas registrando todas as entradas e saídas. O visi-
tante só entra no condomínio quando um dos mora-
dores (ou o porteiro remoto) autoriza sua entrada. 
De outro modo, o acesso também é liberado àquele 
que possui um QR Code de permissão de entrada. 

 

Sensores de presença
 
 
 Estamos sempre em busca de estratégias para 
economizar dinheiro com racionalidade sem causar 
prejuízos à segurança do condomínio. Um dos desa-
fios, nesse sentido, é o de reduzir a conta de energia do 
prédio, o que costuma contribuir sobremaneira para 
as despesas mensais. Além da troca de lâmpadas por 
modelos mais econômicos, também é interessante 
considerar a instalação de sensores de presença. 

 Existem basicamente 2 tipos de sensores. 
Os que detectam luminosidade são indicados para 
locais onde o morador fique ocasionalmente, pois 
apagam e acendem as lâmpadas de acordo com 
a incidência de luz no aparelho. Dessa forma, 
a pessoa não precisará acionar os interruptores. 
Já os que detectam presença monitoram uma 
área de seis metros de distância com abertura de 
120 graus e pode apagar as luzes do ambiente de 
um a quatro minutos após o último movimento.
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Portaria remota

Extintores
 
 Prevenir é sempre melhor que remediar 
e, por isso, equipamentos de segurança contra in-
cêndio devem estar funcionando em perfeitas 
condições sempre, afinal, é impossível prever quan-
do precisaremos recorrer a eles. Os extintores são 
obrigatórios em todo condomínio. Uma manutenção 
equivocada pode inutilizá-los e assim trazer graves 
riscos à segurança do prédio. O síndico poderá ser 
responsabilizado caso os mesmos não estejam em 
condições de uso, pois configura-se a negligência. 

 Nesse contexto, a primeira e mais im-
portante precaução a ser tomada é ser vigilante 
quanto ao prazo de validade do mesmo. De igual 
maneira, o lacre de inviolabilidade deve estar in-
tacto e o ponteiro do indicador de pressão deve 
permanecer na faixa verde, caso contrário indicará 
despressurização. O extintor não deve apresentar 
sinais de ferrugem, arranhões ou estar amassado. 
O equipamento sempre deve ser mantido na verti-
cal e jamais na horizontal ou de cabeça para baixo.

@jscuritiba
Curtanossa
fanpage

www.gruporuggi.com.br
maurilei@gruporuggi.com.br

Maurilei�Ruggi



JORNAL DO SÍNDICO / MAIO / 2019 JORNAL DO SÍNDICO / MAIO / 2019 13
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CERCA
OURIÇO

FECHADURA
DIGITAL CERCA ELÉTRICA

AUTOMAÇÃO

INTERFONES ALARMES
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LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

MANUTENÇÃO PREDIAL

MANUTENÇÃO PREDIAL COMPLETA

Farid A. Gebrim Neto

CREA 95.549/D

3023-3999

www.afgconstrutora.com.br

@afgcuritiba

- Impermeabilização de Caixas de Água e Áreas Externas 

- Pintura Interna, Textura, Grafiato, Outros

- Serviços Elétricos, Gás e Redes de Incêndio

- Telhados em Madeira ou Metálico

- Obras Civis em Geral

- Laudos e Vistorias Técnicas

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

- Assessoria ao Síndico
- Financeiro, administrativo e RH sem complicação
- Seu condomínio na internet
- Prestação de contas com comprovantes 
online em tempo real
- Advocacia especializada em condomínios

20 anos de tradição

(41) 3232-0989 | 3206-1783

www.delarocha.com.br

delarocha@delarocha.com.br

ALUMÍNIOS E VIDROS

J JN

Comércio de
Esquadrias Metálicas

Alumínio e Vidro

Manutenção e Reforma em Geral
 Fachadas (corna, pele de vidro)

Janelas - Portas - Box - Grades
Muro de Vidro

99610-8509 | 3296-5158
jocemardonascimentojorge@hotmail.com

Rua Trajano Reis, 472 - São Francisco

(41) 3122-2049 / 99851-7845

A Domum oferece a seus clientes um
pacote completo de serviços.

» Administrativo
» Financeiro
» Atendimento 24 horas emergência 
» Síndico Profissional 
» Gestão de pessoas 
» App integrado com sistema de 
gestão para os condôminos. 

Solicite um orçamento

CAPACHOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

- LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO

- RECEPCIONISTA 
- JARDINAGEM

- PORTARIA  - VIGIA

(41) 9 9575-7450 comercial@aliserv.com.br
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www.jornaldosindico.com.br
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PORTA CORTA FOGO

MGBRASIL@MGBRASILPINTURAS.COM.BR
WWW.MGBRASILPINTURAS.COM.BR

PINTURA E LAVAGEM PREDIAL
ÁREA COMUM / GRADIL

PINTURA EPÓXI / GARAGENS
QUADRA POLIESPORTIVA

Condições especiais de pagamento para condomínios

ESPECIALIZADA EM PINTURAS

ESPECIALIZADA EM PINTURAS

41 - 3557-5658 |    41 - 98523-4153

UNIFORMES PROFISSIONAIS

contato@evidenciapinturas.com.br
www.evidenciapinturas.com.br

R. Guatemala, 48 -Guaíra | (41) 3559-1112

MANUTENÇÃO PREDIAL

PINTURAS

 CONSTRUÇÃO CIVIL

 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

 LAUDOS TÉCNICOS

 RETROFIT DE FACHADAS

 LAVAGEM DE FACHADAS

 RECUPERAÇÃO DE FACHADAS

 MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL

 CONSTRUÇÃO DE SALÃO DE FESTAS

www.flprime.com.br

(41) 99973-3362
flprimeconstrucoes@gmail.com

CREA-PR 33868-D/PR

ORÇAMENTO SEM COMPROMISSO!

 PINTURA – TEXTURAS E GRAFIATOS

 PINTURAS INDUSTRIAIS

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – NR10

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 REFORMA DE TELHADOS

 IMPERMEABILIZAÇÕES GERAIS

 RECUPERAÇÕES DE PISOS

 CONSTRUÇÃO DE GUARITAS

ATENDEMOS CURITIBA E LITORAL

(41) 3675-8121

PINTURAS

  15 anos de mercado

 (41) 9 9689-0912 | 9 9788-0700 | 3557-3399

www.antpinturas.com.br
antpinturas@gmail.com - adenilson@antpinturas.com.br

Pintura anchama com ART e laudo CMAR

Lavagem e Pintura de Fachadas 

Especializada em Pinturas de Piso

Pintura epóxi - Recuperação Estrutural

Manutenção e Reforma Predial

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONDOMÍNIOS

MANUTENÇÃO PREDIAL

Lopez Pinturas
Especializado em:

Pinturas - Impermeabilização
99759-8273 | 98787-7091
ric.alb.lop@hotmail.com

TOLDOS E COBERTURAS

TOLDOS

Cobertura em Policarbonato
Toldo em Lona e Policarbonato
Cortina Retrátil e com Catraca - Reformas

(41) 9.8467-3359 | 3621-4177
www.agraunatoldos.com.br

PINTURAS

Obras especiais,
para clientes especiais!

Obras especiais,
para clientes especiais!

Construção * Reforma
Modernização * Manutenção

33 anos de experiência no mercado!33 anos de experiência no mercado!

3353-7290 | 3121-0783
www.construmg.com.br

Rua Leôncio Correa, 101 - Água Verde - Curitiba/PR

@jscuritiba

Curtanossafanpage
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 Restaurações de fachada - Telhados
    Impermeabilizações

 Manutenções em geral - Reformas

3015-7300 / 9 9195-1173
www.wcaengenharia.com.br

atendimento2@wcaconstrucoes.com.br


